
Secretaria Mvnicipal de

Administração e Finanças
ootoanuei'!)»!'»

Pnt>1MBln da Mn72,omro ■ DomPMre' lU

DOM
PEDRO

SOUCITAÇÂO DO SEGUNDO I KRMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
AO CONTRATO 024/2024 - SEMAFIN

Da: Assessora A<lniinislrali\-a

Para: Seerelaiia MuiüeipaJ de Adiniiiisira^ào e Fiiiaii(;;LS

Senliont Secretária,

Dom Pcdro/MA, 24 dc mar^o de 2026.

Considcrunlo a jiislin<°aliva abaixo cxjxtsia. solicito de VOssa Sciilioria a [Honog-at^ào da
rigêmia do coiilralo de prestação dc serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação
pública, com mão-de-obra, ferramentas c equipamentos especializados, dc acordo com os critérios

básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pcdro/MA, celebrado entre a Secretaria Miinicíj)al de Administração e Finanças do Município de Dom
Pcdro/MA c a cmiaesa 'ITRRANORTE BRASIL CONSTRirPORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA, i>or mais 12 (doze) meses.

Justificativa:

Primeiramente devemos elucidar (|uc o presente pedido tem eomo objeto a

PR()RRO(i.\ÇA() da rigência i)or igual período do contraio de prestação dc serviços dc
manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas c

equipamentos especializados, de acordo com os critérios l>ásicos c normas técnicas, visando

atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc Dom Pcdro/MA.

O reíeiido etnitralo teve o iníeu) da sua vigêiieia cm 10 de abril de 202 1, e, aj)ós a realização

de aditivo anterior tem seu cxanrimenlo no dia 10 dc abril de 202(), o i|ue ímjxjc.
considerando as [)oas i>rálieas na administração piibliea, a necessidade de apontíuncnto da

melhor solução em lemixi bãi)il. sob pena da intcmijjção da jneslaçào de seiviço e.sscneial

ao Município <le Dom Pedro/M.\.

Neste sentido, entendemos ijue a itrorrogaçào iMtr mais 12 meses, se faz inegtivclmenle

vantajosa do ponto dc vista econômico, uma vez (jue desde a criação dos eoniratos já foi

verilieada eomo vantajosa a proposta apiesenlada por meio da realização de contratação

direta lundamenlada cni j)ro( esso administrativo.

.\demais. a reíüizaçào de no\<> eerltune piiblieo ou pr<K-e<limenlo atiminislralivo imixV o

risco da demora e a possibilidade do aumento no \íüor do conir.ilo, o qnc desaleiule aos

|)rineí|)i()s norleadores da administração pública - elieiêneia e eeoiiomieidade.

Ateneiosíuucnle.

._-:vriL.-3

Amanda Dias Oliveira

Assessora .Adininistraliva
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 024/2024 - SEMAFIN

„  /ÍRÉ

RlltUK' ,1

Processo Administração n*. 2024.0207 001/2024 - SEM/^FIN

Pregão Eletrânico rf 004/2024 - CPL^DP

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N'> 024/2024-SEMAFIN QUE FAZEM ENTRE

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA com sede na Praça Teixeira de Freitas n*'

72, Centro, nesta odade. inscrita m CNPJ/MF sob o n° 06 137 293/0001-30, representada pela Secretaria

MunlcipM de Adminlatraçáo e Finanças, a Sent^ora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, portadora do

CPF n® 282 xxx xxx-15 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. Pessoa Jurídica de Direito Pnvado.

inscrita no CNPJ sob o n® 10 579 886/0001-35. sediada na Rua Nicoiau Dmo S/N, CEP 65 923-000, Bairro

Industrial - Amíranie do Maranhâo/MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado peto Sr
Pedro Ricardo Costa Bastos, portador do CPF n® 018 xxx xxx-13. tendo em vista o que consta rvo Processo

Administrativo n* 2024.0207.001/2024 - SEMAFIN e em observância às disposições da I ' '" ' . - . e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrânico n* 004/2024 - CP1./DP mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços ds
manutenção preventiva a corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra. ferramentas a
aquipamantoa aspadalizados, ds acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender
aa necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA nas condições estat>elecidas no Termo de
Referénda/PrcjMo Básico.

Objeto da contr^açâo

IT«< CÓOmO «ANCO DEScmcAo UNO 1 QT.
VALOR I

UNIT COM TOTAL

MATE RIAM 06 ILUMINAÇÃO PÚBUCA

TT ooossseci S.NAP. 3000 16.10

áÒOLCTE DE PORCELANA BA^ EZ7.

12 00012204 SINAPI PARA USO AO TEMPO, PARA UN 200 5,40
LAMPADAS

10S03 ORSE SoSMte ou bocal M louça E40 un 200 5.12
RELÊ FOTOEL£tRICO INTERNO E

00002S10 «NAP» EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE UN 2500 28,31
CONECTOR. SEM BASE
LUMPíARIA 0£ LEO para ILUMINAÇÃO

^ PUBLICA, oe 33 W ATE 50 W.
1.5 00042244 SINAP1 invOLUCRO EM ALUMIMO OU ACO

MOX

TxÍNNARIA DE LEO PARA ILUMINAÇÃO
PUBUCA. DE 6S W ATE 97 VW,
INVÓLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO
ItNOX

1  1 riUUikARlÀ bá l£D PARA ILUMINAÇÃO | | |

1500 100.BS

500 224,40

SS8J37.70 Í4,SS%

56 580,00 5.24 %

1.25S.OO 0.12%

1192.00

S2 475.00

 120.03 102.045.00 17.78%

 261.51 130.755. 12,11 %

PUBLICA. DE 98 W ATE 137 IN.
1.7 00042243 SINAPI ||<v«.üCRO B4 ALUMÍNIO OU ACO

IHOK
PaR/VUSÕ MÍÕ em ACO

iJ 00000430 3lNAf4 (Uilvamzaoo. coMPRiMeNTO - aoo

soo 270,58 315,33 157.685,00 14.60%

400 1421 6 624.00

C«,tro. «P: M.7«6«0-O«n P^kr. (MAl



t.» 1687» |8E»<FRA

1.10 00001014

1.11 00034607

1 12 00034609 SINAPI

1.13 6M7 0R8E

1.14 203S ORSE

1 13 3163 OftSE
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MM. DIÂMETRO ■ 16 MM. ROSCA
MAQUINA. CABEÇA QUADRADA

CABO OE ÒÒ8RE I80LÃDÕ~ 4>4mm2 '
1KV

OE COBRE. fLEXA/EL. CLASSE 4
OU 3. I80LACAO EM PVC/A
ANT1CHAMA BMF-e. 1 CONDUTOR.
490/700 V. SECAO NOMINAL 2.3 MM2

flexível PVC 730 V. 2
CONDUTORES DE 4.0 MM2

fi m
ÍMíbf \\ .

1:4

LU

SEINFRA

1 13 00002679

1.19 00020111 Si

120 12392 SEINFRA

U1 00000431

1E2

183

184 00000397 SINAPI

■mp dnn • «30357-1

CoMcttr pwaIUM fendMo para caOo 23
RHlQ
CURVA 90 ORAUS. LONGA. DE PVC
RKUDO R08CAVEL. OE 1 1/4*. PARA
ELETROOUTO

DE PVC rígido 1 1/4-

ElETRODUTO DE PA: RIGIOO
80LOAVEL. CIASSE B. OE 32 MM

nOLANTE ADESIVA ANT1CHAMA.
USO ATE 730 V. EM ROLO OE 19 MM X
20M
HASTE DE ATERRAMENTO
COPERWELD S/B' i 2.40M

Mt6 EM ACO
OALVAMZADO. COMPRIMENTO - 200
MM. DIÂMETRO • 16 MM. ROSCA
MAQUINA. CABECA QUADRADA

2900 1.49

1000 6.78

300 9.66

100 , 22183

300 1 6.90

60 5.39

400 1181

DE TRANtPORTE DE ILUMIMAÇAO PÚBUCA
iríirir.viif.i ifir/rnsgn

CAPACIDADE MAXIMA OE GAROA 6200
KO. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7

SIIMPI TM ALCANCE MAXMO HORIZONTAL CHP
6.70 M. INCLUSIVE CAMINHAO TOCO
PBT 16.000 KO. POTÊNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO AF 068014
CAMINHONETE COM MOTOR A D4ESEL.

320 202.72

-C»6> DIURNO AF 11/2013

aSMÇOt OE MAO DS OBRA DE ILUMMAÇAO PÚBUCA
a»» SIMACH *"»UAR OE SERVIÇOS GBIAIS COMa»Z Sll>WHi encargos COMPIEMÊHTARES

SINAPI
ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARE8
AUXIUAR DE ELETRiaSTA COM
ENCMW08 COMPLEMENTARES

aa aana ENCARREOADO GERAL34 69776 «NAPI | ENCAROOS COMPLEMENTARE3 | 2112 27,21

To4M aam BOI

TolalSoBDI

Total GaiM

3 000.00 089%

4 644.00 0.43%

.00

3745.

23.784,

4.020.00

1162.00

1104.00

2.320,00

2.209,30

PARAFUSO - tMM COM BUCHA
PLÁSTICA

1900
1

044 0,74 1.332.00

PARAFUSO ZINCADO V16 * X 63 MM
PARA RXACAO OE TELHA DE
FIBROCIMENTO CANALETE 90. INCLUI
BUCHA NYLONS-10

1600 1,63 t.92 3436.00

ABRACADEIRA EM ACO PARA
AMARRACAO DE ELETROOUTOS. TIPO ,
D. COM 2 1/r E PARAFUSO OE
FlXACAO

130 3.44 ■ 6.33 949.30

14446940 1386 %

76.320,00 789 %

CHP 720 74.96 91.97 1 66146.40

237.19640

M 2112 17.98 ' 2241 47.752.32

H 2112 25,02 31,47 66.464,64

n 2112 19.07 23.97 50.624.44

72.334.30 6.70 %

904416,47

17386183

1.060.00040

1.1.1. No valof acvna ««lâo induidas todas as despesas ordinárias diretas e indrelas decorrentes da
do objeto, inclU9ive tributos e/ou impostos encargos sociais, trabalhistas previdenciânos. fiscais

Praça Teixeira de Freitas n<. 72, Centro. CEP: 6B.765-ÕÕÕ-Doni Pedro (MA)
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e comerciais incxíentes, taxa de administraçôo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimente
óo otjjeto da contratação.

1.2.Virx:uiam esta contratação, iixlependentemente de transcrição
1 31.0 Proieto Básico;
1.3.2. O Editai da Licitação;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais araxos dos documentos supracrtados

lílllKH .1

2. CLAUSULA segunda - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência da contratação será restnta até o final do exercício financeiro, contados a partir da assinatura
do contrato, nos termos do an lOi; da lc" .
2.2. O prazo de vigáncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto nào for cor>duido no período firmado acuna. ressalvadas as providérwias cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de ínidoneídade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação

3. clAusula tercbra - subcontrataçAo

3.1. Não poderá ser admitida subcontratação

4. CLAuSULA quarta • PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagam»«o ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no item 12 Projeto Básico, anexo a este Comrato

5. CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE

5.1. O preço é por item. totaHzarxIo o valor deste contrato em R$ 1.080.000,00 (um ntiiliio a oitenta reais)

para a execuçáo dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetucKia pela CONTRATADA

6.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreequstáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da

celebração do instrumento contratual

8.3. Após o ínterragno de um ano, a indeperKtentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do úRimo reajuste.
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reagustamento, o CONTRAT^TE pagará ao
contratado a impor1âr>cia calculada pela úRima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) dividgackKs) o(s) índíce(s) definitívo<s)

5.6. Nas aferições firwis. o(s) índica(s) utilizado<s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente. o(s) definitivo(s).
Caso o(s) in(^ce(s) estabelecido(s) para reE^ustamento venha(m) a ser extínto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s). serã(õo) adotadofs). em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinadofs)
pela legislação então em vigor

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
5.8. O reajuste será realizado por aposUlamento

Praça Teixeira de Frelt^n^ 727contro. CE^: 65.7654)(»-Dom Pedro (MA) ^ ̂
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8. CLAüSÜLA sexta - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE " '

8.1. SÔoobrieaçÔes do CONTRATANTE

61.1 Exigir o cxanprimento de todas as obfjgações assumidas pelo CONTRATADO, deacordocomo
contftto e seus anexos;
61.2 Receber o objeto no prazo e condiçOes estabelecidas no Projeto Básico.
6 1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios defeitos ou incoiTeçôes venficadas no
objeto fornecido, paa que s^a por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em p»te. ás suas
expensas;

61.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçôo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
6.15. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos serviços
efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto
Básico;

6.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.
6.1.7 Cientificar o órgão de representação judioal da CONTRATANTE para adoção das medidas
cabfveis quando do descumprimento de otxigações pelo CONTRATADO.

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Corttrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a Cioa execução do ajuste,

61.9 A Admnistração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período
6.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pek) CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
6.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais:

6 112 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrãnda de ato do CONTRATADO, de seus empregados, propostos ou sutKirdinados

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

^3Íeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas

7.2. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste editai;
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consunidor (.Leij° 6_07aM9&C);

7.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxmo de 24 (vinte e quatro) hioras que antecede a data da

entrega, os motivos que impossIbUitem o cumjximento do prazo previsto, com a devida comprovação,
7.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supenor

II. da_Len.i" 14 133/2071) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles soliatados,
7.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado peto fiscal do contrato, os t>ens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
7.7. Responsabilizer-se pelos vícios a danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual peto contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro. CEP: 85.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.8. Quando nâo for possível a verificaçôc da regularidade no Sistema de Cadastro deVbroecedoraff'^
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social.
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União.
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede
do contratado;

4) Certidão da Regularidade do FGTS;
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

7.9. Responsabilizv-se pelo cumprimento de todas as obngações trabalhistas, previdenciárias. fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica ci^a inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratame e não poderá onerar o objeto do contrato
7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual

7.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada da
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.12. Mant» durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação rta licitação.
7.13. Cumprr, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação {.artjjv.,:.-. L - '■ ■).
7.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo ^xado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (.-ri • i'.- ; o ca
Lem' 14 133/2ü2n;

7.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, rrtclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e mcertos, devendo
complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
c^eto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no i ; : i
M 133/2021:

7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CCmTRATANTE.
7.18. Alocar os empregados necessáros. com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato. fomecerKlo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regénaa;
7.19. Orientar e tragar seus empregados sobre os deveres previstos na - -. adotarvlo
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato
7.20. Conduzir os trabaíios com estrita r^ervância às rwrmas da legislação perlinenle, cumprindo as
determinações dos Poderes Púlsiicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
7.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças riM métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
7.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre

&  CLAUSULA oitava - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

^aça Teixeira de Freitas n^2. Cenifo. CEP: 66.765-OÒÕ.^Dom Pedro (MA)
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9. CLAUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

ÍOl-
Kiiliiji .1

9.1. Comete infraçào adminisirativa, nos termos da i ■ _;, o contratado que
a) der causa á inexecuç&o parcial do corttrato,
b) Der causa á haxecução parcial do contrato que cause grave dam á Administração ou ao
Ajncionamsnto dos senÁços públicos ou ao interesse coletivo.
c) Der causa à ínexecução total do contrato.
d) Ertsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado,
a) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

O  Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
g) Comportar-se de modo inidãrwo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) Praticar ato lesivo previsto m ; ' : -i i

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à ínexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar e imposição de penalidade mais grave (. " LI.

b) ImpecSmento de lldtar e conirttar. quando praticadas as corvlutas descritas nas alíneas 'b'. 'c' e 'cf

do siAiitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave
(an. 156. ̂  4". od Lei n'' 14 1 '),

c) Declaração da Inkloneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas nas

alíneas *e'. T. *g' e "t^* do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b*. 'c* e "d', que
justifiquem a imposição de penelidade mais grave ( V ■ ' l l ̂  * v.- ̂  . )

d) Multa:
d.1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 20% (virMe por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia

e) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e' a "h* do subitem 10 1. de 5% e 20% do
valor do Contrato.

f) Compensatória, para a ínexecução total do contrato prevista na alínea 'c' do subitem 10 i. de 5% a
20% do valor do Contrato

g) Para infração descrita na alínea 'b' do subitem 10 1. a muKa será de 5% a do valor do Contrato
ti) Para infrações descntas na alínea 'd' do subitem 10 1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato

9.3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o \ ^ ' : • ijí : n

9.A A aplicflçãp das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dar» causado ao CONTRATANTE (• • . • :,j í • ■ ' • - .i vii)
9 4 1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(an '06. da n" ̂ 4 I33/.";0Í i)

9 4 2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, cortado da data de sua intjmação(:i::._L. ..''': " • )
94.3 Se a multa ficada e as indenizações cabíveis forem superores ao valor do pagamento
eventualmente devido peto CONTfVkTANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será colxada judicialmente (i;: ! ■ :i- i_ I • )
9.4.4. Previamerte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admmtstrativamerte no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do rec^imanto da comurvcaçéo
enviada pela autoridade comi>etente

Preçá Teixeira de Frtiüe n». 72. Centro. CEPreS.TBS^OOO-Dom Pedro (MA)
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9.5. A ̂ tcação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conlradilório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ;í t ■ *- >'• i.i

153/202 \ para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadã
para licitar ou contratar

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (j :
a) A natureza e a gravidade da infração cometida,
b) As peculiaridades do caso conaeto.

c) As crcuftstãncias agravantes ou atenuaites:
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de pro^ama de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na i - ... ou em outras leis de liotações
e contratos da Administração Pública que tamt^ém sejam tipificados como atos lesivos na i •
serão jurados e julgados cor^untamente, nos mesmos autos, otTservados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (sn
9.6. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
atxiso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos r^te Contrato ou para
provoctf confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções ̂ licadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus admnistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á
empresa do mesmo ramo com ralação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obngatonedade de análise Jurídica prévia
(ari tiiO da lein" M 133/2G21)

9.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar a maráer atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ^bito do Poder Executivo Federal (.v
M rjj/2C21),

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiva» de reabilitação na forma do ç; i .i.'" ' i^.i l- '

9.11. Os dtòltos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da iN
SFfiFS/MF n"

10. CLAUSULA DÊCtMA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato será extnio quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providerrciar a readequação do crortograma fixado
para o contrato

10.2 1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO'
8) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas,
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas admitidas
em lei para a contimjidade da execução contratual.

10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele focado, por algum dos motivos previstos no j • j. : i ■ ', bem como amigavelmente,
assegurados o contreditório e a ampla defesa

10.3,1. Nesta hipótese, apiteam-se também os ^

Praça Teixeira de Freltae n«. 72. Centro. CEP; 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO l
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDF

CNPJ N" 06.137.293/0001.30

<r!Õ^'Vn.n IM

Jk_

10.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nàcrene^á^ a
extinção se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato

10.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva
10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
10.5.3 Indenizações e multas

10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibro econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo irxlenizatòrio (V' < li i»
-M4

10.7. O contrato podará ser extirrto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou avil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau i-t i.: t .

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO 06 • SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
25.752 0120.2015.0000 - MANUTENÇÃO 00 SETOR DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.39 .00 - Outros Serviçoe De Terceiros - Pessoa Jurídica

11.2. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lai
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspoixlentes. mediante apostiiamento

clAusula Décima segunda - proteção de dados

12.1. A CONTRATANTE e CONTf^TAOA sa comprometem a proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade de pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos

1 • I <->1 ] . ■. j ^ i i às quais se submeterão os
serviços, e para propósitos legítimos, e^>ecificos, explícitos e informados ao titular;
b) O tratamento seta limitado ás atividades necessárias ao atbgimenio das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utiUzando-os. quando seja o caso, em aimpranento de obrigação legai ou
ragulatóna, no exarcício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD;
c) Em cav> de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabílízando-se a
CONTRATADA por ot)ter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento,
d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser comp^ilhados ou utilizados para outros fms.
e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea c' acima
f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
ooniurto de premissas, políticas e especificações técnicas I

Praça Teixeira de Freitas n*. 72. Centro, CEP: 65.76S.OOO-Oom Pedro (MA)
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g) Encerrada a vigência do contrato ou nôo havendo mais necessidad^e utíííz^do^^ dadosj>tfssoais.
seient eles sensíveis ou nôo, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, elimnará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quarxto a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento

de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formai aos seus empregados das obngações e
condições acordadas neste contrato, indusive no tocante à Política de Privacidade, cujos por^ipios deverão
ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados

pessoais ou se^edos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e

formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de até 05 (cinco) snos contados de seu termo fmal

12.3. A CONTRATADA co(H>ôtáfé com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obngaçóes
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na ! r - i ; i . , e nas leis e

regulamentos de proteção de dados em vigor e tamtsém no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário. Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando recelwr uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de resporvler qualquer

solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Loi i • i' ii r .

12.9. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
t»nbém de acordo com o que dispõe a - • / i . t ..; > - .

13. clAusula Décima terceira - dos casos omissos

13.1. Os omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na i ■- _
14 133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria do Município

14. clAusula Décima quinta - alterações

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos í" UA i ' A >

14.2. O CONTRATADO é obrigado a acertar, nas mesmas condições contratuais, os acréscínos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inidai atuatizado
do contato

14.3. As alterações contratuas deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovaçôo da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) més 11*'.'ó:,:t I (!I q'; VI 1 ').
UA. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do

16. clAusula i^cima quinta - publicação

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). na forma prevista no k: i - ' , l>em como no respectivo sítio ofiaal na
Internet, em atenção ao ari 9' 5. a ao 'i''
7" ^3" ;nC'S0V -l-' •. '

is. clAusula décima sexta - do foro

-^TeixrtmdaFreltaen-n;C«itro. CEP: SS.Íês-OOolDom P«Jro (MA)
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16.1. Fica alerto o Foro da Comarca do Munrdpra de Dom Pedro. Estado do Maranhao. para^Oiwaif osJiUgtós
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que tTÔo puderem ser compostos pela conciliação
conforme an da i.r.- '.T'' -

Dom Pedro/MA. 10 de abril de 2024

SÔNIA CÕtl/tLÕPES FÉKTOSA MÂG^fADO
SECRETÁRIA MÜNICIp)m DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS

CONTRATANTE

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA

EEMPREENDIMEf^OS

1:18579886000135

<1IMU»e.«P »eAVi ' CNST«i^C«lA|

tãF«IN(JM«*r011 ift7MMÚCriir

L». .H* -t' X-WA fAUAMWf ÔOUAAAMHM>

cv* ̂ M71UlúQOt RV A.»Wi lU AeTMU 1«Mm dofre* RF*.

•xitRRANOfrf gMlirCNSTIijTrMU

r fk4Pi«r*d*Bá(hn.ni -f nais-iir r

Hes» >0'jj 41 «jn>e

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS

CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitae n*. 72, Centro, CEP: 66.7664XKM)om Pedro (MA)
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^RMO AmftVOWi>ftiAZO W 01/2025
COMPRAS B SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021

BEFi CQNTRflTn N? 074^7117(1 - "iFMAFIN

PROCESSO oc oneoM

PregSo Eletrônico N* 004/2024

N* PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202S.0326.001/3025 - SEMAFIN

CSiETO CONTRATUAL

Prorrogacte da vigência da Contratação de empresa para prestaçSo de serviços de manutenção preventiva
e corretiva da iluminaçSo pública, com mSo de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de
acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA

VALOR CONTRATUAL

R$ 1.080.000.00 {um miíhio e oitenta ml! reais)

VíGCNOAS CONTRATUAL

INICIAL 10 de a^ de 2025

FINAL: 10 de abril de 2026

ESAOQS DO CONTRATANTE

Seootarla Municipal de AdmMstraçio e Finanças, CNPJ n* 06.137J93/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro, Dom Pedro, Maranhao.

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado. CPF na 282.xxx.x]ü(-1S

DADOS 00 CONTRATADO

O TERRAN0RTE BRASIL CONSTRLiTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n* 18.579JS6/0001-3S
RUA NíCOLAU DINO. SN, INDUSTRIAL AMARANTE 00 MARANHÃO, MARANHÃO
terranortebraslkonstrutoragimalj.eom. (98) 8256-8002.

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS, CPF N» 018 XXX.XXX 13

preAmbulo

Aos 07 de abril de 202S, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. através da Secretaria Municipal de

AdministraçSo e Finanças, inscrita no CNPJ n» 06.137.293/0001 30. e em observância às disposições da Lei ne
14.133, de 1> de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Tenno Aditivo de
prorrogação do praio de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

OAUSULA primeira - DO OBJETO E DA VINCUIAÇÃO (art. 92,1 e li)

1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n» 024/2024-
SEMAFIN por mais 12 (dcue) meses, a partir de 1D/04/202S até 10/04/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n? 14.133. de 2021

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

Prefeitura Murridpal de Oom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teteôa de FreRai, m 72, Centro. Dom Pedro, Mwanháo, Brasil
www.dompedrejne.iaH.br
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2.1 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor R$ 1.080.000,00
lum iMihSo • eitenti mil rcMs), conforme descrito no quadro abaixo:

ITEM CdOMO I BANCO OCSOIICAO UNO QT.
VL VALOR UNIT

uttrr COM BOI

UM Goomo BNAN OASE PARA REU COM SUPORTE METAUCO

12 00012294 SINAN
S0QUE1T oe PORCELANA SASE E27. PARA USO

AO TEMPO. PARA LAMPAOAS

IJ 10802 OflSC ' SoRoete GO booi ilt loupE40

IA OD002S10 9NAPI
RELE POTOELETRICO INTERNO E EXTERNO

BIVOIT1000W. OE CONECTOR, SEM BASE

ÍS jjU SINAPI ,

LUMINÁRIA OC lEO PARA ILUMINAÇÃO

PUBUCA. DE 33 W ATE SO W. INVÓLUCRO EM

ALLMMOOU ACO mOX

L6 00042246 '  SNAPI

LUMNARIA 06 LEO PARA IIUNHNACAO

PUBUCA. tK 68 W AH 97 W. INVauCRO EM

alumínio OU ACO INOX

1.7 00042243 i  S»(AN

LUMINÁRIA OE LEO PARA ILUMINAÇÃO

PU6LICA. DE 98 W ATE 137 W. INVaUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACO WOX

1.8 0000048» SNAN

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO.

COMPRIMENTO • SOO MM. OtAMETRO • 16

A4M. ROSCA IMAQUINA. CABECA QUADRADA

12 «376 SEtNFM CMO DE COBRE ISOIAOC 4i4mm2 / IKV

140 ooaotne SNAPI

CABO OE COBRE. FlEXIVEL. CUSSE 4 OU S,

ÍSOLACAO EM PVC/A. AHTICHAMA BWF-a. 1

CONDUTOR. 4SC/7S0 V. SECAO NOMINAL 2.S

MM2

141 00034607 SINAN
CABO FLE)0«L PVC 790 V. 2 CONDUTORES DE

4.0 MM3

1.13 0aCS46O9 SINAPI
CABO flexível PVC TSO V. 2 CONDUTORES OE

6.0 MM2

1.13 6887 ORSE
Bri{0 pw* luniMil# pAdrSo EnGrffiM 3/4' v

BpOOm

114 383S 0RS8 CoMctarimpdnaa-Bn5S7-l

1IS 3165 ORSE CaMCterpmhMolcntfraop*!* cabe 29 inm2

1.16

1

00001874 i SNAPI
CURVA 90 GRAUS. LONGA. DE PVC RlGlOO

ROSCAVEL. de 1 1/4*. PARA ELETROCUTO

147 11069 ELETROCUTO OC PVC RÍGIDO 11/4"

141 00002679 SNAPI
ELETROOUTO 06 PVC R)900SOIDAVEL. CLASSE

8,06 32 MM

UN I 2SaO 2BJI

888487.70

16.19 18.86 S6saooo

S,40 6.29 1.2S8.00

S.12 S.96 119200

2BJI 32.99

UM%

L24N

.86 128.03 192.(MSOO

SOO 224.40 261.S1 130.7SSJn

SOO 370.S8 31S,33 157 66S.00

400 14.21 6.624A>

311000)SOO S.1S

4 8441)0

1000 6.78 I <11 1

SOO 9.86 S.74SO)

100 221.2S 2S7,B4 2S 784i)0

4 020.00

902.40

SOO 6.90

S.39

171,30

1.182.00

t.iM.m

30 4.90

ISO 6.77

300 3.16

Prefettur* Munidpal da 0«m P«*o - MA j CWJ: 06.137.293/0001-30
Praça TBtxeIn de frelliS. M 72, Centro. Oom Pedro. MaranhSo. Brasil
www.dompetfraJtM.ffmr Jv
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1.19 00020111 smm
PITA ISOIANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE

I

7SOV.EMR0UXX19MMX2OM j
HASTE oe ATEKdAMENTO COPERWELO S/T x

PARAFUSO Ml« EM ACO GAIVANIZAOO.

1.31 00000*91 SINAPT COMPRIMENTO ■ 300 MM, OAMETRO • 16

MM. ROSCA MAQUINA. CABECA QUAMADA

PARAFUSO - CMM COM BUCHA PlASnCA

PARAFUSO aNCAOO S/16 ' X OS MM PARA

L29 0000*310 SINAPI FIXACAO DE TTIHA OE FIBROCIMENTO

CANALETE KL INCLUI BUCHA NIION S-10

A8RACA0EIRA EM ACO PARA AMAfUlACAO OE

1.34 00000397 SINAPI ELETROOUTOS.TlPOD.COMJl/J-EPAftArUSO

Df FIXACAO

lemCOSM TRANSPORTE OC

6UIN0AUT0 HKMAUUCa CAPAOOMX

MÁXIMA DE CARGA 6200 KG. MOMENTO

MÁXIMO OE CARGA 11,7 TM. ALCANCE

MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M, mOUSIVE

CMWNKÁO TOCO POT 16000 KG. POTtNOA OC

1B9 CV - CHP DIURNO. AP.06/2014

CAMINHONETE COM MOTOR A MESEL

SINAR POTiNClA laO CV. CA6INE OUPIA. «U - CHP CHP

DIURNO. AF_11/3015

DE OBRAM

AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ELETRIOSTA COM ENCARGOS

C0MPLEA4ENTAMS

AUXIUAR DE ELETRIOSTA COM ENCARGOS

COMPUMENTARES

ENCMttEGAOO GERAI COM ENCARGOS

COMPICMEHTRMS

300 9,96 11,60 I 2.330,00 azm i

SOMKOCK

50 37.92 44,19 2J09.S0 0.20%

400 I 11.21 13,06 S.234/» a4B»

0,74 1J33/» ai2K

190O 1.6S 1,92 3.4S6.00 a32«

ISO S.44 633 949.S0 0.09%

320 202.73 244,75 7BJ20Á)0 7,2S %

730 74*6 91*7 66.146,40 6>13%

2>7*IMe 21*6«

2112 17,98 23*1 47 752,33 4,43%

2112 2S.03 31.47 66.464*4 6,15%

2112 19*7 Sa624*4 4.69%

72*94*0 6.70%2112 27*1

Teul MRi BOI

Total de BOI I

906.619*7

173.381*1

1*80.000*0*

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA <Rrt. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotaçSo abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Munidpal de Oom Redre - MA | CNP7:06.l37.293/000l-30
PraçaTaiitfn da Fraltai. «* n. Centro, Oom Redro. Mwwhao, toastt
«MNr.danipodre.ma*w*r

Plgina 3 de 4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

■ 6t).

ÓRGÃO

UNIPADt

DOTAÇÃO

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
03 00 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS

25 7S2 0120 2015 0000 MANIÍTENÇAO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
9.3.90.39 - Outros Serviço» Tercelfos Pessoa jurídica

OÃUSULA QUARTA - DA RATIFiCAÇÃO
15.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que nSo
contrariem o presente termo aditivo.

CLAUSUIA DéOMA SEXTA - PUBUCAÇÃO
16.1 - incumbirá ao contratante divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). na forma prevista noart. 94 da Lei n^ 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atençSo ao art. 91, caput. da Lei n« 14.133, de 2021, e ao art. 8», §2«, da Lei n« 12.527, de 2011, c/c art. 7»,
§3B. inciso V, do Decreto n« 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, 07 de abril de 2025

ASSINATURAS

POA CONTRATANTE

SÔNIA LÚOk LOPÊ^FEITDÍA MACHADO
SEOtETÃfUA MUNICIPAL DE ADMINÀtRAÇAO E FINANÇAS

POHTAfUANS 04/2025

PELA CONTRATADA

TERRANORTE BRASIL 'yr-?--

CONSTRUTORA £

EMPREENDIMENTOS

L:i8579886oooi35
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS ITOA

CNPJ N8 18 579 886/0001 3S

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS

responsável legal

!

Prefcitur«Munl^N4et>omP*dro-MA I OVJ: M.137.293/0001-30
Praça Teiietra de Frattas. r< 72. Centro, Oom Pedro. MwanhSo. BiasU
«Mifw.4ompedro.ma.taw.br
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNn: o&iszsa/oooi»

Praça Moln dcFreUt 7Z.eOT(ra - Doin PMtd - UA

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Faltosa Machado

Consoante soiicitaçáo anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do contrato
de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da Iluminação pública, com
mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios

básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de processo
administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 24 de março de 2026.

íSBSBBRa

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

24/03/2026

Sônia Lúf ia Lopes Faltosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025



^  _ Secretaria Municipal de «ífeto,.»
Administração e Finanças RaB DOM

CNPI'0613Z293/0OOI-30

PiS(3T«belrsdeFreHas,r2.ceRln) DomPedro-UA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0324.001/2026 - SEMAFIN

À Assessora Administrativa
Sra. Amanda Dias Oliveira

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo
em vista a necessidade de prorrogação do contrato de prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da iluminação piíblica, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos

especiaiizados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipai de Dom Pedro/MA. solicitamos providências necessárias

no sentido de;

1. Encaminhar oficio à empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 {doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos á comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer
sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 24 de março de 2026.

(" /
Sônia Lúcia Lo^es Fe^itosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n° 04/2025



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CKP): 06.137.293/0001-30

Piaça Tshsln da Frettai, 72. centro - Dom P«<ln) - MA

rru^Ci I Wvk VC

DOM
PEDRO

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2026.0324.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 24 de março de 2026.

A EMPRESA TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n<=> 18.579.886/0001-35, sediada
na Rua Nicolau Dino, S/N, CEP: 65.923-000, Bairro: Industriai, Amarante do Maranhão/MA.

Prezados,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 024/2024-SEMAFIN, celebrado entre
o Município de Dom Pedro/MA e a empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, que tem como objeto a contrato de prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva da iluminação púbiica, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e

normas técnicas, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o interesse de

prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra em 10 de abril de

2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento:

•  Manifestando concordância com a prorrogação;
•  Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de Regularidade do FGTS
(CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certidão de Falência e

Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento
deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites internos e jurídicos necessários à

formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



3CV03/2026. 09;34 Gmail - Notificação de Renovação Contraio 024-2024-SEMAPIN / 3^

M Gmail Dom Pedro <licltacaodomc iaÍLcom>

Notificação de Renovação Contrato 024-2024-SEMAFIN
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail-com>
Para; PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <;teiTanortebrasilconstnjtora@gmail.com>

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificação de Renovação Contrato 024-2024-SEMAFIN.

24 de março de 2026 às 09:24

a Notificação de Renovação Contrato 024-2024-SEMAFIN.pdf

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <terranortebrasilconstrutora@gmail.com>
Para: Dom Pedro <lídtacaodompedro@gmail.com>

27 de março de 2026 às 14:11

[Texto das mensagens anteriores oculto]

A solicitação compieta.pdf
^ 4490K

Wtp8://mall.google.com/mail/u/0/?IX=ef4d4c32a2&vtev^pl48earch«all&permttild=thread-a:r-68023017610330594l5&simpi-ms9-a.re0335176835... 1/1



1 i
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENT

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 024/2024 - SEMAFIN

Processo Administração n". 2024.0207.001/2024 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n\ 004/2024 - CPL/DP

Senhor(a) Secretário(a),

Considerando o objetivo abaixo manifestado da contratante quanto da prorrogação do contrato
N° 024/2024 - SEMAFIN, referente à Contratação de empresa para prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e
equipamentos especializada, de acordo com os critérios básicos c normas técnicas, visando

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA A empresa

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrito

no CNPJ n° 18.579.886/0001-35. com endereço na sediada na Rua Nicoiau Dino S/N Bairro

Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA. por seu representante legal intra-

assinado, Sr. Pedro Ricardo Costa Bastos. RG n" 016551442001-8 SSP/MA. CPF n°
018.131.843-13, vem por meio desta. Solicitar A PRORROGAÇÃO do contraio Por igual
Período.

Objetivo, a PRORROGAÇÃO da vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
024/2024 - SEMAFIN Processo Administração n°. 2024.0207.001/2024 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n°. 004/2024 - CPL/DP. firmado entre as partes em 10 de abril de 2024.
tendo em vista que a vigência do contraio firmado com esta empresa esta a vencer, e que
persistindo a necessidade da continuidade da prestação dos serviços contratados, entende-se
que a prorrogação do aludido contrato por mais 12(Doze) meses é vantajosa.

Por fim, esta empresa se manifesta no sentido da aceitação da prorrogação da vigência por
mais 12 (Doze) meses, mantendo o valor inicialmente pactuado, nos lermos do contrato N°
024/2024-SEMAFIN.

Amarante do Maranhão - MA, 26 de março de 2026

E EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS 1:18579886000135
L;18579886000135 Dados: 2026.03.26 22:10:30 -03'00'

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ n° 18.579.886/0001-35

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS

CPF. 018.131.843-1

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ n® 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12 6744513 Inscrição Municipal:l29/2020;

E-mail; terranortebrasilconstrutora@gniail.com

Rua Nicoiau Dtno S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 18.579.886/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://viiww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:50:23 do dia 09/01/2026 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 08/07/2026.

Código de controle da certidão: OFD2.B1C8.B36A.FA3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



26/03/2026, 20:16 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Xnscriçio:
Razão

Social:

Endereço:

18.579.886/0001-35

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RUA NICOLAU DINO SN / INDUSTRIAL / AMARANTE DO MARANHAO / MA /
65923-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:16/03/2026a 14/04/2026

Certificação Número: 2026031604375466616439

Informação obtida em 26/03/2026 20:16:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hfft»J/cor»ult8-of.calxa.gov.bf/con8uttBcrt/pages/consultaEnH)feg8dor.|8f



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 045363/26 Data da 26/02/2026 17:35:04

inscrição Estadual: 126744513 CPF/CNPJ: 18579886000135

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA NICOLAU DINO, SN CEP: 65923000 - INDUSTRIAL

Telefone: (99)30713063 Município: AMARANTE DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 26/03/2026 20:37:32



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 020522/26 Data da 26/02/2026 17:35:15

Inscrição Estadual: 126744513 CPF/CNPJ: 18579886000135

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA NICOLAU DINO, SN CEP: 65923000 - INDUSTRIAL

Telefone: (99)30713063 Município: AMARANTE DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
rittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/03/2026 20:38:10



PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL de AMARANTE do MARANHÃO-MA

DEPARTAMENTO FAZENDÁRIO
AV. DEP. LAI«)QÜE, 1229 - CENTRO - AMARANTE DO MARANHÃO - MA
CNPJ-06.157.846/0001-16 - CEP:65923-000 FONE/FAX: 3532-2176

CERTIDÃO DK DÉBITO DA DÍVIDA AHVA M[M( IPAI - CDDAM

REQUERÊírfi
CAD/lSS/a:

DADOS DO CONTRIBUINTE
nome ou RAZAO S0CUL:TERRAnorte BRASIL CONSTRUTORA £
empreendimentos LTDA

^ENDEREÇO: RUA NICOLAU PINO,S/N • BAIRRO INHlIfiTRlili . Mft
CIDADE: AMARANTE DO MARANHÃO I CPE/rVP.MR g70 flB</nnni
DATA: 06 DE MARCO DE 2026 |cAM:

» Certificamos após a reaJizaçáo das necessárias verificações procedidas nosrepartição, a requerimento da parte interessada e na forma da

IPtÍi^s vigor que o requerente nada deve à Fazenda Municipal, Dívida Ativa eo direito da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não
prescnçâo qüinqüenal e. para que produza os efeitos legais passamos a presente

certdto negativa para efeitos de provas às empresas Privadas, Repartições Públicas Estaduais e
Municipais bem como suas autarquias J^staauais e

A presente certidão terá validade de 90 fonventa^ diac
iSÉVíUdadeenrOóDyUNHO DE 20M " ("oventa) dins. perdendo

autoridade FAZENDÁpia

Sc-bjstiào Viana Gemes
';»•». riJCntina f.
,A-:*CUiçÍ»

/

Diretor de Depto. Faaendário
Poit n* 037/2025

- /TM, ,



PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL da AMARANTE do MARANHÃO-MA

departamento FAZENDÁRIODEP. LAROQUE, 1229 - CENTRO - AMARANTE DO MARANHÃO - MA
CNPJ-06.157.846/0001-16 - CEP:65923-000 FONE/FAX: 3532-2176

CERTIDÃO DE DÉBITO MDMf iPAi _( SD

REQUERENTE
CAD/ISS/CI: ~

DADOS DO COOTRIBUINTE
NOME ou RAZÃO SOCUL: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA NICOLAÜ DINO, S/N.BAIRRO INDUSTRIAL, CEP:65923-000 • AMARANTE
DO MARANHÃO-MA

CIDADE: AMARANTE DO MARANHÃO )CPF/r?VP.T: 1«.j^7q.R«6/nnni-1<
DATA: 06 DE MARCO DE 2026 CÃÃÍ

Certificamos após a realização das necessárias verificações procedidas nos
assentamentos existaites nesta repartição, a requerimento da parte interessada e na forma da
Legislação Tributaria em vigor, que o requerente nada deve à Fazenda Monicipal, ressaltando
toda via o direito da cobrança de dívidas que venham a ser juradas e nâo alcançadas pela
prescrição qüinqüenal e, para que produza os efeitos legais passamos a presente certidão negativa
para efeitos de provas às empresas Privadas, Repartições Públicas, Estaduais e Municipais bem
como suas autarquias.

A presente certídflo terá validade de 90 (noventa) dias, perdendo
sua validade em: 06 DE JUNHO DE 2026

AUTORIDADE FA2ENDÃRIA

Sebastião Viana Gomes
Mf. ii jiTCT.}. FjlvncjflO f.

* A'f«Cí33

EBAST

Diretor de Depto. Fazendo
Poitn* 037/2025
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PODER JUDICIÁRIO ^
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TEREIANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 18.579.886/0001-35

Certidão n": 32954093/2026

Expedição: 26/03/2026, às 20:23:39
Validade: 22/09/2026 - 130 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que terranorte brasil construtora e empreendimentos ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.579.886/0001-35,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sygestaes; cndtlt3t.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão; 26/03/2026

Data de validade; 26/05/2026

N' da certidão: 12601291877

Código de Validação: 961882762e

NOME: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.579,886/0001-35

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soiicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial dis^buída(s) que esteia(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) soiicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tlma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (Io grau);



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/03/2026 10:42:42

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.579.886/0001-35

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do òi^âo gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n'' 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 16/03/2026

Data de validade: 16/05/2026

N» da certidão: 12601115637

Código de Validação: 3d98a12e88

NOME: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.579.886/0001-35

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soNcitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência. Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvêncía Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão •

wvvw.tjma.jus.br • menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1 o grau);



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP):O6J37293/0OD1-3O

Praça Teiwtrs de Fteibs. 72. cerAo - Dom Pedro ■ MA

rncroiunnue

^DOM
Sã PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
Processo Administrativo n° 2026.0324.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 30 de março de 2026.

Da: Assessorla Administrativa

Ao: Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de

contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários

que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

VaiorTotal; R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta reais).

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



PREFEmjRA DE

^ dom^ PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Assessoría Administrativa

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação

pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de

acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DQM"^EDR0
02 06 00 SEC. MÜN. DE OBRAS E URBANISMO

25 752 0120 2015 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE
ILUMINAÇÃO PÚBUCA

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

30SU USA

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/ MA.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CMPI: aai3t293/000l-3a

Pnta IMolr» d* FrMb^TZ. cantre - Poni Padro lU

SSlDOM
iSS PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo 2026.0324.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 31 de março de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhora Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo,
cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva da Iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e

equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas
técnicas, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPt: 06.nZ293/000l'30

Piaçj T«i>elra de Fretles, 72. centro - Dom Pedro - MA

MINUTA DO TERMO ADITIVO DE PRAZO NS 02/2026

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

REF. CONTRATO N8 024/2024-SEMAFIN

DOM
PEDRO

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024
N® PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0324.001/2026 - SEMAFIN

C^©
OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigência da Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da Iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos

especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR CONTRATUAL

R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: XX de xxxxxx de 2026

FINAL: XX de xxxxxxxxx de 2027

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n® 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, CPF n® 282.xxx.xxx-15

DADOS DO CONTRATADO

O TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n« 18.579.886/0001-35
RUA NICOIAU OINO, SN, INDUSTRIAL, AMARANTE DO MARANHÃO, MARANHÃO
terranortebra5llconstrutora@gmaii.com. (98) 8256-8002,

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS, CPF n® OlB.xxx.xxx-13

PREÂMBULO

Aos XX de xxxxxxxxx de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, inscrita no CNPJ n® 06.137.293/0001-30, e em observância às disposições da Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação apiicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (ait. 92,1 e II)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n® 024/2024-
SEMAFiN por mais 12 (doze) meses, a partir de xx/xx/2026 até xx/xx/2027, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenaí, na forma do artigo 107 da Lei n® 14.133, de 2021

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 -O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor RS 1.080.000,00
(um milhão e oitenta mil reais), conforme descrito no quadro abaixo:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wvra.dompedro.ma.gov.br



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: 06J3I29a/0O0l 30

Praça Motra Os Freitas, 72, centro • Docn Pedro - HA

^ DOM
SS PEDRO í ̂

CÓDIGO DESCRIÇÃO

MATERUIS DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA

000393EO SINAPI BASE PARA REU COM SUPORTE METAUCO

SOQUETE OE PORCELANA BASE E27, PARA USO

AO TEMPO, PARA LAMPADAS

ORSE I Soquete OU bocal de louça E40

RELE FOTOELXTRICO INTERNO E EXTERNO

BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO

SINAPI PUBUCA, DE 33 W ATE 50 W, INVÓLUCRO EM

alumínio OU ACOINOX

LUMINÁRIA DE UD PARA ILUMINAÇÃO

SINAPI PUBUCA, DE 68 W ATE 97 W, INVÓLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACOINOX

LUMINÁRIA DE UD PARA ILUMINAÇÃO

SINAPI PUBUCA, DE 98 W ATE 137 W, INVÓLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACOINOX

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO.

SINAPI COMPRIMENTO ° 300 MM, DIÂMETRO = 16

MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

5EINFRA CABO OE COBRE ISOUOO 4x4(nm2 / IKV

CABO DE COBRE, FUXIVEL. CIASSE 4 OU S,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2.5

MM2

00012294

10802

00002510

00042244

00042246

00042243

00000439

00001014

VL VALOR UNIT

QT. TOTAL PESO!*)
UNIT COM BDI

69SJ37,n 64^ X

3000 16,19 18,86 56.580,00 S,24N

200 5,40 6,29 1.258,00 0,12 K

200 542 Siü nÍ2Í

32,99 82.475,00 7,64X

150O 109,86 128,03 192.045,00 17,78 N

SOO 224,40 261,51 130.755,00 12,11X

27048 31543 157.665,00 14,60 K1
400 14,21 16,56 6.624,00 0,61 X

SOO 5,15 I 6,00 3.000,00 0,28K

2800 1,49 1,73 4,844,00 0,45 K

SINAPI
CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE

4.0 MM2
M 1000 6,78 7,90 7.900,00 0,73 K

SINAPI
CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES OE

6,0 MM2
M 500 9,86 . 11,49 5.745,00 0,53 K

1.16 00001874

117 11069

118 00002679

00020111

Braço para luminária padrBo Energisa 3/4" x

3,00 m

ORSE Conector atnp cinca-880557-1

ORSE Oinector parafuso fendido para cabo 25 mm2

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RÍGIDO

ROSCAVEl DE 11/4", PARA ELETRODUTO

SEINFRA ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 11/4"

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL, CLASSE

8, DE 32 MM

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE

750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8' x

2.40M
SEINFRA

100 221,25 25.784,00

500

80 1 5,39

4.020,00

502,40

30

150 6,77

171,30

1.182,00

1.104,00

200 9,96 1160 2.32040 I 0,21 X

50 37,92 44,19

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasli
www.dompedro.ma.gov.br



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: 0&I3Z293/OOOI-30

Praça Teòoèra d* Freitas72. cantto - Doni Padn - HA

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO,

1.U 00000431 SINAPI COMPRIMENTO ' 200 MM. DIÂMETRO = 16 UN

MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

1.22 I1S66 SEINFRA PARAFUSO - 8MM COM BUCHA PLASTlCA ÜfT

PARAFUSO ZINCADO S/16 " X 85 MM PARA

1.23 00004318 SINAPI FIXACAO DE TELHA DE FIBROCIMENTO UN

CANALETE 90. INCLUI BUCHA NYLON S-10

ABRACAtHIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE

1.24 00000397 SINAPI ELETRODUTOS, TIPO D, COM 21/2" E PARAFUSO UN

DE FIXACAO

Z  SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMmAÇAO PÚeUCA

6UINDAUTO HIDRAUUCO, CAPAODADE

MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO

MAXIMO de carga 11,7 TM, ALCANCE

MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE

CAMINHÃO TOCO PBT 16D00 KG, POTENOA DE

189 CV- CHP DIURNO. AF_06/2014

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

2.2 92138 SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP CHP

DIURNO. AF_11/2015

3  SERVig» DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA
^■1

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS
SINAPI

COMPIEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS
SINAPI

COMPUMENTARES

2.1 5928 SINAPI

■ 88252 I SINAPI

3.2 88264 SINAPI

mrciTuHADí

DOM
PEDRO

>fe
11,21 13,06 5.224,X 0,48 X

1800 0,64 I 0,74 | 1.332,

1800 1,65 1,92 3.456,X 0,32 K

150 5,44 6,33 949,50 0,09 K

144466/40 13^K

320 202,72 244,75 78J»|,X 7,25 X

720 74,86 91,87 66.146,40 6,12 %

237.195,90 21,96 X

2112 17,98 22,61 47.752,32 4,42 X

21U 25,02 31,47 66.464,64 6,15 X

33 88247 SINAPI
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 2112 19,07 23,97 50.624,64 4,69 X

B 90776 SINAPI
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 2112 27,21 34,26 Q3 6,70 K

Total sem BDI 906.618,67

Total do BOI 173.381,33

Total Geral | 1.080.000,M I

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO orçamentaria
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 03 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO £ FINANÇAS
UNIDADE 25 7S2 0120 2015 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06,137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
«vww.dompedro.ma.Bov.br



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP)i08.m293/0001-30

Prata TsMtra de Fielta%72,ce>iliD - Dom Mro - MA

DOM
PEDRO

4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

CLAUSULA quinta - PUBUCAÇÃO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei ns 14,133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n9 12.527, de 2011, c/c art. 79,

§39, inciso V, do Decreto n9 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxx de 2026

ASSINATURAS

PEU CONTRATANTE PELA CONTRATADA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Ne 04/2025

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N9 18.579.886/0001-35

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP): O&IJZZWOWI-SO

Praça Taban d* FraKas. rz, centro • Dom Pedro • HA

DOM
PEDRO

OBJETO; Termo Aditivo a Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Processo Administrativo 2026.0324.001/2026 - SEMAFIN

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade do

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 01 de abril de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUMCfPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMAFIN - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Processo Administrativo n" 2024.0207.001/2024 - SEMAFIN

EMEN I A: DIREITO ADMINISTRATIVO. SOUCITAÇÂO
DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 024/2024 -
SEMAFIN POSSIBILIDADE JURÍDICA.
RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. (ARTIGOS 105 E
107 DA LEI FEDERAL 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021).

L OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afínal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021,

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de termo aditivo de prorrogação de vigência ao contrato 024/2024 -

SEMAFIN, firmado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e a Empresa

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, por mais 12

(doze) meses, tendo em vista a necessidade da administração em continuar com a

prestação de serviço essencial ao Município de Dom Pedro/M A. Justificativa apresentada

na Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

No Ccimpo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a lei

autoriza. É o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto ao

aditamento do contrato.

A Lei n** 14.133/2021 admite a prorrogação dos contratos administrativos, nas

hipóteses elencadas no Capítulo V (Duração dos Contratos). Entre elas, se tem a

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestações de serviços, disposto nos artigos

105 e 107 conforme se vê, in verbis:

"Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta I,ei será a prevista
em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro".

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus
para qualquer das partes"

Segundo consta nos autos há interesse das partes na continuidade da execução

do objeto, pois manter a vigência contratual minimizaria custos e tempo, já que seria mais

dispendioso realizar nova licitação, o que possivelmente ocasionaria reajustes dos preços,

gerando mais custos à administração pública municipal, além de fxwtergar mais ainda a

conclusão das obras.

Assim, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal não havendo

óbice aparente à legalidade do aditivo pretendido, devendo ser submetido à

deliberação/autorização superior da autoridade competente para tanto, como expressamente

disposto em lei.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65755-000, Dom Pedro - MA.
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É certo, contudo, que o aditivo de valores não se restringe a vontade do admi^

sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o tomando

totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, o serviço de iluminação

pública, objeto do contrato é de grande utilidade, sob pena de serem causados prejuízos à

Administração, em «pecial aos serviços da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

que são serviços contínuos. Logo, é uma das exceções preceituadas nos incisos do art. 107 da

Lei de Licitações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação de prazo.

Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à

Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente

Cabe Scdientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no edital

sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais vantajosa para a

Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos dcxrumentos apresentados, verifica-se a possibilidade que

enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do contrato n° 024/2024 -

SEMAFIN, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoria pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃa

AO TEOR DO EXKDSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Geral do

Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência contrato inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

É o parecer desta procuradoria

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Dom Pedro/MA, 06 de abril de 2026

Swílfffln de JfflM Damaceno
AMctsorJijtídtfS

)7/2ü25

Samütton de^sus Damaceno Tavares
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;

2- Dotação orçamentária indicada peio setor financeiro;

3- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
4- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 07 de abril de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa
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REFERENCIA: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de

acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo de prazo 12 (doze) meses.

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2026.0324.001/2026 - SEMAFIN

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da Assessoria

Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual, APROVO os termos
do parecer e DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência e reajuste

do valor do contrato com a empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°

18.579.886/0001-35, por 12 (doze) meses, totalizando o montante no valor de R$ 1.080.000,00 (um
milhão 0 oitenta reais).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da

empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 07 de abril de 2026.

Sônia Lúcia L^pes Féitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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dom
PEDRO

TERMO ADITIVO DE PRAZO Ní ôT/^Ü26 '
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021
AEF. CONTRATO N^ 024/2024-SEMAFIN v,

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2024
N» PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0324.001/2026 - SEMAFIN

OBiETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigência da Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de
acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

VALOR CONTRATUAL

R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais)

vigências CONTRATUAL

INICIAL: 10 de abril de 2026

FINAL: 10 de abril de 2027

✓"oS
DADOS 00 CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n' 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, CPF n^ 282.xxx.xxx-15

DADOS DO CONTRATADO

/■\ TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA,CNPJ n> 18.579.886/0001-35
RUA NICOLAU DINQ, SN, INDUSTRIAI, AMARANTE DO MARANHÃO, MARANHÃO
terranortebrasllconstrutoraisamail.com. (98) 82S6-8002.
PEDRO RICARDO COSTA BASTOS, CPF N» 018.XXX.XXX-13

PREÂMBULO
Aos 07 de abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, inscrita no CNPi n9 06.137.293/0001-30, e em observância às disposições da Lei n2
14.133, de 12 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e il)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n2 024/2024-
SEMAFIN por mais 12 (doze) meses, a partir de 10/04/2026 até 10/04/2027, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n2 14.133, de 2021

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 -O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor RS 1.080.000,00
(um milhão e oitenta mil reais), conforme descrito no quadro abaixo:

Página 1 de 3
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Praça Taiwira de Freitas,72, centro - Oom Pedn - MA
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FTEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO

MATBHAIS DE lOIMIHAÇAO PUBUC*
00039380 1 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE f^ETAUCO

onni 75<íd CíMAPl SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO
AOTEIvlPO.PARALAMPADAS

Soquete ou bocal de louça E40

RELE FOTOELETRICO INTERNO Ê EXTERNO

BIVOLT1000 W, DE CONEaOR, SEU BASE

LUMINARJA OE LED PARA ILUMINAÇÃO

PUBUCA. DE 33 W ATE SO W. INVÓLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACOINOX

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO

PUBLICA, OE 68 W ATE 97 W, INVÓLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACOINOX

LUMINÁRIA OE LED PARA ILUMINAÇÃO

PUBUCA, DE 98 W ATE 137 W. INVÓLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACOINOX

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO,
SINAPI COMPRIMENTO • 300 MM, DIÂMETRO • 16

MM, ROSCA MAQUIN^ CABECA QUADRADA

SEINFRA |CAB0DEC0MEIS0LAD04x4mm2/lKV

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU S,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 4S0/750 V, SECAO NOMINAL 2,5

MM2

VL VALOR UNIT

UNIT COM BOI

10802

00002510

00042244

00042246

00042243

00000439

16276

00001014

SEINFRA

SINAPI

Braço para luminária padrSo Energisa 3/4' a
3,00 m

ORSE Conectoramp cinza - 880557-1

316S ORSE Conectorparafusofendido paracabo 25 mm2

nnf«ia7a cimadi ^URVA 90 GRAUS. LONGA, DE PVC RÍGIDO00001874 SINAPI roSCAVEL. DE 11/4-, PARA ELETRODUTO00001874

ELETROOUTO DE PVC RÍGIDO 11/4"

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL, CLASSE

8, DE 32 MM

FITA ISOIANTE ADESIVA ANTICHAM\ USO ATE

750 V, EM R0U3 OE 19 MM X 20 M

SEINFRA ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x
2.40M
PAR/LFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO,

SINWI COMPRIMENTO = 200 MM, DIÂMETRO = 15

MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

SEINFRA I PARAFUSO - BMM COM BUCHA PIASTICA
PARAFUSO ZINCADO S/16 " X 85 MM PARA

FIXACAO DE TELHA OE FIBROCIMENTO

CANALETE 90, INCLUI BUCHA NVLON 5-10

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE

ELETROOUTOS.TIPO D, COM 2 1/2' E PARAFUSO

DE FIXACAO

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPAGDAOE
MAXIMA OE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MAXIMO OE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTtNOA OE
189CV-CHPDIURNO.AF 06/2014

11069

00002679

00020111

12352

00000431

11566

00004318

00000397

SINAPI

3000 16,19

200 5,40

698337,70

S6.SBO,00

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES OE

. 4,0 MM2
M  ' 1X0

SINAPI
CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES OE

6,0 MM2

1

M 5X

64,66 X

5,24 X

1.258.00

1.192.00

82.475.00

200 5,12

2500 28,31

128,03 192.045,00

261,51 130.75500

500 270,58 I 315,33 157.665,00

400 14,21 16,56 6.624,00

SOO I 5,15 6,00 3000,00

2800 1,49 { 1,73 4044,00

7.900,00

5.745,00

25.784,00

UN SOO 6,90

5,39

8,04

6.28

4.020,X

502,40

0,37 X

0,05 XUn 80

171,30

l.ie2,X

1.104.x

2J20,X

2.2X,50

5.224,X

1332,X

3456,X

150 5,44 633 949.50

144.46630

0,09 K

133SX

320 202,72 244,75 78320X10
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CNP): 06137293/0001-30

Praça Teóelra d« Freitas 72, centro - Dom Psdro - MA

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEt,
22 92138 SINAPI POTEnCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP CHP 720 74,86

1  DIURNO. AF_11/2015 | |
_3 SERVIÇOS DE MÃO OE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚflUCA
31 M242 i CINAPI Iauxiliardeserviçosgeraiscomencargos I ~ I4.1 WISU aiNAfl COMPLEMENTARES "

32 88264 SINAPI

33 88247

3,4 90776

ELETRICISTA (DM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H  2U2 25,02

H  2112 19,07

H  ai2 27,21

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

66.146,40

237.195,90

47.752,32

66.464.64

50.624,64

7235430

906.618,67

173.381.33

1.080.00030 I

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 06 00 SEC- MUN. DE OBRAS E URBANISMO
UNIDADE 25 7S2 0120 2015 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que nlo
contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBUCAÇÁO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nS 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, coput, da Lei ns 14.133, de 2021, e ao art. 8?, §29, da Lei nS 12.527, de 2011, c/c art. 79,

§39, inciso V, do Decreto n9 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, 07 de abril de 2026.

ASSINATURAS

PEU CONTRATANTE

SÔNIAIÚC^ LOPÈÇ FEIT^SA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMir^TRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nfi 04/2025

PELA CONTRATADA

TERRANORTE BRASIL

CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS

L:18579886000135

Assinado de forma digital por
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS L: 18579886000135

Dados: 2026.04.07 08:57:48 -0300'

TERRANORTE BRASILCONSTRITTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N9 18.579.886/0001-35

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS

RESPONSÁVEL LEGAL
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 024/2024 - SEMAFIN

Ref. Contrato n° 024/2024 - SEMAFIN. Processo Administrativo n'^ 2026.0324.001/2026 - SEMAFIN.

Objeto; Prorrogação da vigência da Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados,
de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n°
06.137.293/0001-30. por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de
Dom Pedro/MA. CONTRATADA: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.579,886/0001-35, Data das

assinaturas: 07 de abril de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária Municipal de
Administração e Finanças, Pedro Ricardo Costa Bastos. Representante Legal.
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ontratâçao de Pessoa(s) Juridicasis) para Execução
os SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO MERCADO
MUNICIPAL E PRAÇA DE DOM PEDRO - MA, com mão-
e-oOra, ferramentas e equipamentos especializados,
e acordo com os critérios básicos e normas técnicas,
de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrjtura
e Dom Pedro - MA,

erviços 1,00 R$4,101,204,86 |RJ 4,101.204,86

otal Geral

Dom Pedro - MA, 8 de abril de 2026,

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA NO 04/2025

IR$ 4.101.204,86

Publicado por: GARDèNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 907366dc90dcb66d78e5d2b2c7a4321c

EITTRATO DO CONTRATO N> 105/2026 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO Ns 105/2D26 - SEMED

Código identifícador f9b925adc470c755a62B4cal012501aO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

CONTRATO N° 105/2026 - SEMED; decorrente 00 Processo

Administrativo n® 2026.0209,001/2026 • SEMED. vinculado a Adesão de
Ata n' 005/2025 e a Concorrência Eletrônica n® 001/2025;

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/fUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n® 06.074,712/0001-31;
CONTRATADO; A. DE PINHO ASSUNCAO LTDA, CNPJ/MF sob O n®
15.763.754/0001-70; VALOR DO CONTRATO: 1,270,923.36 (Um milhão,
duzentos e setenta mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e seis

centavos).; OBJETO; contratação de empresa para prestação de
serviços de reforma e ampliação de escolas, visando atender as
necessidades da secretaria municipal de educação do município de
Dom Pedro/MA; VIGÊNCIA: 12(do2e) meses: DATA DA ASSINATURA; 07
de abril de 2026,

Publicado por. CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador OellíK/3í)7027Jc439be(í2c80b7282/e2

0aiE20?4-S£MÃriN

■ÃBitlVÒ AO CONTRATO H'
M4/2024 - SEMAFiN

Ref. Contrato n® 024/2024 - SEMAFIN, Processo Administrativo n®
2026,0324,001/2026 - SEMAFIN, Objeto: Prorrogação da vigência da
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios
básicas e normas técnicas, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n°
06.137.293/0001-30, por Intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ sob o n® 18,579.866/0001-35, Data das assinaturas: 07 de abril de
2026, Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária
Municipal de Administração e Finanças, Pedro Ricardo Costa Bastos,
Representante Legal,

Publicado por. GARDéNIA DA SILVA MATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®
057/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N= 057/2025

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CNPJ 01.616,041/0001-70. CONTRATADO: JHS
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob O n®
36,003.255/0001-55, OBJETO: primeiro termo aditivo ao contrato é a
contratação de empresas especializadas na locação de máquinas
pesadas para suprir as necessidades da prefeitura municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão: 02 PODER
EXECUTIVO Unidade: 08 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA Dotação:
04,122.0052,2042.00003,3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA jurídica, VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato n®
057/2025, com vencimento em 02/04/2026. de comum acordo entre as
partes fica prorrogado por 12 (doze) meses, mediante ao presente
aditamento, a contar do dia 06/04/2026, DATA DA ASSINATURA: 01 de
abril de 2026, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela
Sr,® Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA; JHS
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n®
36.003.255/0001-55, neste ato representada pelo 5r,' MATARA COSTA
SOUZA,

Publicado por CLEISCIEL DE SOUSA SILVA
Código identificador 21edb768ff7B0cde702c3579a6ebab9e

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<

058/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 058/2025

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01,616,041/0001-70, C0NTRATAD0:JH5
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n®
36.003.255/0001-55, OBJETO: primeiro termo aditivo ao contrato é a
contratação de empresas especializadas na locação de veículos leves e
pesados para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 08 SECRETARIA DE INFRA
ESTRUTURA Dotação: 04.122,0052.3042,00003.3.90,39.00 OUTROS

â rERTlFICAOO DIGITALMENTE
t COM CARIAteO DE TEMPO
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> Contralos

Contrato n° 02° TERMO ADITIVO DE

PRAZO AO CONTRATO N° 024/2024- """"
SEMAFIN/2026

Ultima alualizaçào 09/04/2026

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.0207001/2024 - SEMAFIN

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação rw PNCP: 09/04/2026 Data de assinatura: 07/04/2026 Vigência: de 10/04/2026 a 10/04/2027

Id contrato PNCP: 06137293000130-2-000106/2026 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública, com mão-

de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, visando atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, OBS,: OS DOCUMENTOS OUE COMPÕEM A PASTA TÉCNICA -

ANEXO II DO EDITAL, ESTÃO DISPONÍVEIS. PARA CONSULTA E DOWNLOAD. NO SITE DA PREFEITURA,

VALOR CONTRATADO

R$1080.000.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 18.579.886/0001-35

Nome/Razão social TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Arquivos Histórico

Data/Hora de Inclusão Tipo;

Contrato 02 TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONíTRATO N C24/2024-SEMAFÍN 09/04/2026 -15:38:23 Contrato

MMlttans Pi»g"^a 1 <  >

< Voltar

Criado pela Lei n" 14,133/21, o Portal Nacional de Coniratações Públicas (PNCP} é

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
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DOM
SSS PEDRO

PORTARIA N° 024/SEMAFlN - 13 DE ABRIL PE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais, cora fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°. incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 7°. § 3°. 115° e 117° da

Lei n° 14.133/2021,6

RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor EDER LIMA BARROS, Matricula n° 4215-1, para

fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do 2° TA AO CONTRATO N°

024/2024, que tem como objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de

acordo com os critérios básicos e normas técnicas do Município de Dom Pedro-MA, celebrado

com a SEMAFIN c a Empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, com o período de vigência de: 10/04/2026 a 10/04/2027.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Ciunpra-se.

7^ ni/of^ 0^
Ailton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.
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CONTRATO N" 107/2026 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n® 2026.0112.001/2026, vinculado a Concorrência

Eletrônica n« 002/2026; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n»
06.137.293/0001-30; CONTRATADO: VORTEX EMPREENDIMENTOS E

INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ/MF sob 0 n» 41.922.844/0001-77: VALOR
DO CONTRATO: RS 4.101.204.86 (Quatro miinôes. cento e um mil,

duzentos e quatro reais e oitenta e seis centavos): OBJETO: Contratação
de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL E PRAÇA DE DOM PEDRO • MA,
com mão-de-obra. ferramentas e equipamentos especializados, de
acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA; Vigência de
12(dOZe) meses; DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2026.

Publicado por: GARDêNIA DA S/LVA MATOS
Código ídenf/ficador; 3b919afl60a01399d49561faa59946ab

do 2° TA AO CONTRATO N® 024/2024, que tem como objeto a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da
iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas do
Município de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA, com o período de vigência de: 10/04/2026 a 10/04/2027.
Art. 2«- Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência. / j^|ll -\
Publique-se e Cumpra-se. / \

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por CAPDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador; 332a89e2dcdb36ea7aa8d75e3341bbd7

PORTARIA N« 025/SEMAFIN • 13 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA NB 023/SEMAFIN - 13 DE ABRIL 2026

PORTARIA NB 02a/SEMAPIN - 13 DE ABRIL 2026.

"DISPÕe SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79», incisos III e competências delegadas pelo Chefe do

Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58. inciso 111, 66 e 67 da
Lei n» 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. IB . Fica designado o servidor EVANORO SILVA SOUSA,
Matrícula n^ 2615-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do AO 5° TA DO CONTRATO N» 01.04.0203.001/2021,
que tem como objeto a prestação de serviços de locação de sistemas
(hospedagem; domínio; bancos de dados: webmail: tratamento e
processamento de dados), desenvolvimento do portal com
extensão,ma,gov.br e locação da plataforma de transparência, esic,
ouvidoria, diário oficial do munlciplo, execução e alimentação do portai

da transparência da prefeitura municipal, suporte e treinamento para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças do Município de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e
a MAXIMIZE • SOLUCOES GOVERNAMENTAIS • LTDA, com o

período de vigência de: 12/04/2026 a 12/04/2027.
Art. 2B - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

MKon Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador. C3f5d3c61f94257fd31f4a7cdb697923

PORTARIA N9 024/SEMAFIN - 13 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA N< 024/$EMAFIN - 13 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
PISCAL DE CONTRATO. E OÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79b, incisos 111 e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7b, § 3». 115® e 117" da
Lei n° 14,133/2021, e

RESOLVE;

Art. IB • Fica designado o servidor EDER LIMA BARROS, Matricula n®
4215-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes

PORTARIA NB 025/SEMAFIN - 13 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

especial o art. 79®, incisos li! e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 58. íriciso III. 66 e 67 da
Lei n» 8.666/93. e

RESOLVE;

Art. IB . Fica designado o servidor BÁRBARA CAIANI DE LIMA
MAGALHÃES, Portaria n® 041/2025. para fiscalizar, acompanhar e
atestar as despesas decorrentes do 5° TA AO CONTRATO NB

01.03.0203.001/2021, que tem como objeto a prestação de serviços
técnicos de elaboração de projetos, acompanhamento e fiscalização de
obras e alimentação de sistema (SiSMOB. SICONV. SIMEC) para atender
o Município de Dom Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e a

Empresa NOGUEIRA LIMA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com
O período de vigência de: 12/04/2026 a 12/04/2027.

Art. 2B - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 0f083fbcSSdbS7aad2c2e392b6d7fe4S

PORTARIA NB 04/2026. DE 06 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA NB 04/2026, OE 06 OE ABRIL DE 2026

Ementa: Designa Servidor para a função de Fiscal de Tributos

Municipais e dá outras providência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas atribuições

legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica Municipal de
Dom Pedro.

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal
formaimente designado durante toda a vigência dos
contratos/convênios celebrados pela entidade.

Resolve:

Art. IB - Designar o servidor público efetivo EVANDRO SILVA SOUSA
de CPF sob o N 732.209i493>04, sob a coordenação da Secretaria

â
: fRTlFCADO CKGITALMEN Ifc
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